
PR.EFEJ[Tll.R.A MllNICJ[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 26 1 /2 I 

Contrato/ Aditivo nº 140/2022 
Processo Admini strativo nº 11 .825/2022 anexo ao de nº 35 .278/202 1 - Tomada de Preços nº 009/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MÁRCIA HELENA ROSSATO CONSTRUÇÕES EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DA DRENAGEM EXISTENTE NO POUPA TEMPO, NESTA CIDAD E DE 
BOTUCA TU/SP 
Ad itivo: Quanti tativo e Prazo. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público inte rno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscri ta no CN P J/M F sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretári o Municipal de Relações 
Inst itucionais e de Desenvolvimento Econômi co, JUNOT DE LARA CARVALHO, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da céd ul a de identidade RG nº. 9.934.362-9 e inscrito no CPF sob nº. 
983.02 1.9 18-68 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
MÁRCIA HELENA ROSSATO CONSTRUÇÕES EIRELI , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
38.438.253/0001-14, sediada na Rua Décimo Cassetari , nº 86, Vil a Carmelo, Botucatu/SP, neste ato por seu 
representante lega l abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no 
processo ac ima descrito, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento de aditamento ao contrato 
em epígrafe a reger-se pelas cláusu las e condições que se seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o presente termo de 
ad itamento ao instrumento contratual, entre ambas ce lebrado em 15 de outubro de 2.02 1, nos autos do processo 
adm ini strat ivo acima descrito , pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo 
contratado para conc lusão da obra em mais 180 dias, ou seja, de 08/01/2022 à 06/07/2022 , sendo que o prazo 
contratual acompan hará o prazo de execução da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes, ainda, pelos motivos devidamente justificados e auto rizados nos 
autos do procedimento ad mini strativo, adequam o projeto conforme espec ificações, planilha e cronograma 
constantes no processo admin istrat ivo 11.825/22 , que ficam fazendo parte do presente, aditando em 
quantidade o objeto contratado acrescendo ao va lor inicialmente contratado em mais R$ 3.890,60 (Três 
mil, oitocentos e noventa reais e sessenta centavos) , com fundamento no disposto no parágrafo 1 º, do 
art igo 65 , da Le i Federa l nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA, deverá prorrogar a garanti a contratual prestada e 
comp lementá-la em mais R$ 194,53 (Cento e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos) , 
conforme cláusula oitava do instrumento contratual ora aditado. 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora ad itado. 



m JPR.EFEJ[TUR.A MUNICJ[PAL DE lBOTllCA7[" U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeito::.s ;,:::.le,..a=·- -

Botucatu, O 2 JUN 2022 

UNOT D A CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DER AÇÕES INSTITUCIONAIS E DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

MÁRCIA H ~ ~ ~ IRELI 
E,LENt Contratada 

TESTEMUN HAS: 

1 a. 
- ---+-- -----V---"""---'"------- ---- -

tina Seno d_a Silva 
r Mmil\ÍSUativo 
R\ 3581-S 

Chefe d Setor de Contratos 

RI 3128- 3 


